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PROJETO DE LEI N.  , DE 2022

(Do Sr. Pastor Eurico)

Altera a Lei altera a Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de
1961,  para  dispor  sobre  a  composição  da  Câmara  de
Educação  Básica  do  Conselho Nacional  de  Educação,
bem  como  quanto  às  indicações  e  requisitos  dos
conselheiros. 

O Congresso Nacional decreta:

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, para dispor sobre a
composição da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, incluindo a
participação de representantes dos pais e responsáveis pelos alunos, bem como incluindo as
entidades  representativas  de  pais  e  responsáveis  pelos  alunos  entre  àquelas  a  serem
consultadas quanto às indicações para a Câmara de Educação Básica e estabelece requisitos
para os conselheiros.

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, fica acrescido do § 1º-A
e do § 8º, e seus §§ 2º e 4º passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º ................................................................................................................

..............................................................................................................................

§ 1º-A Dentre os conselheiros  da Câmara de Educação Básica,  deverão ser
escolhidos 1 (um) representante de pais de alunos de escolas públicas, 1 (um)
representante de pais de alunos de escolas particulares e 1 (um) representante
de pais de alunos de escolas confessionais.

§ 2º Para a Câmara de Educação Básica a consulta envolverá, necessariamente,
indicações  formuladas  por  entidades  nacionais,  públicas  e  particulares,  que
congreguem  os  docentes,  dirigentes  de  instituições  de  ensino,  entidades
representativas  de  pais  e  responsáveis  pelos  alunos  e  os  Secretários  de
Educação dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal.

..............................................................................................................................

§ 4º A indicação, a ser feita por entidades e segmentos da sociedade civil,
deverá incidir sobre:
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I – brasileiros de reputação ilibada e que não tenham sido condenados, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
algum dos crimes previstos no Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), na Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990, esta última com pena de reclusão, na Lei nº 8.072, de 25 de
julho de 1990, e na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; e

II – que tenham prestado serviços relevantes à educação, à ciência e à cultura,
e, no caso do § 1º-A, que tenham participado de entidades representativas de
pais e responsáveis pelos alunos por, no mínimo, 2 (dois) anos.

..............................................................................................................................

§ 8º A condenação superveniente do conselheiro nos crimes referidos no inciso
I do § 4º implicará na perda do mandato.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos:

I – em relação à composição da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de
Educação, a partir das renovações de mandato;

II – em relação aos demais dispositivos, a partir da data de publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É sabido por todos que a família é a célula mãe da sociedade e deve ela reger a

educação de seus filhos. Sem a família não existe sociedade, pois é da família que provêm os

futuros cidadãos. A família deve ser protagonista e responsável pela educação dos filhos. E o

Estado deve agir de modo subsidiário na educação, de maneira a dar suporte, apoiar a família

para que assim a sociedade possa ter cidadãos bem formados e livres de intervencionismos

estatais de ordem político-ideológica.

Sendo o Conselho Nacional de Educação (CNE) um dos órgãos de maior importância

dentro do sistema educacional, por ser responsável pelo acompanhamento da elaboração e

também da execução do Plano Nacional de Educação (PNE), além de definir as diretrizes

curriculares  propostas  pelo  Ministério  da  Educação,  é  imprescindível  a  presença  de

representantes diretos da família na composição desse Conselho.

A Câmara de Educação Básica, que compõem o Conselho, é constituída, segundo a

legislação atual, por doze conselheiros, com mandato de quatro anos. Observa-se que parte
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dos  conselheiros  advém  de  movimentos  políticos  sociais,  bem  como  de  sindicatos

representativos de classe. 

À  mencionada  Câmara  compete  examinar  os  problemas  da  educação  infantil,  do

ensino  fundamental,  da  educação  especial  e  do  ensino  médio  e  tecnológico  e  oferecer

sugestões para sua solução, bem como deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas

pelo Ministério da Educação.

Entretanto, apesar do papel relevante exercido pelo órgão na elaboração de diretrizes

educacionais em nosso País,  inclusive na  inclusão de novos componentes  curriculares  de

caráter  obrigatório na  Base Nacional  Comum Curricular (BNCC),  nos termos do  §10 do

art. 26 da  LDB,  observa-se  que  sua  composição  não conta  com representantes  de  pais  e

responsáveis  na  Câmara  de  Educação  Básica,  nem  estes  opinam  nas  consultas  feitas  a

entidades da sociedade civil.

É, portanto, vital e urgente mudar a composição da Câmara de Educação Básica para

devolver à família seu lugar, por direito, de protagonismo na educação.

Em se tratando da educação básica, os pais e responsáveis tem muito a contribuir com

o desenvolvimento da educação do país, primeiro porque são eles que reforçam/assumem o

aprendizado do conteúdo que é transmitido nas escolas e depois porque estão em contato com

o  mundo  do  trabalho  e  tem  a  visão  das  competências  e  habilidades  que  devem  ser

desenvolvidas para se alcançar sucesso na vida profissional. 

Para isso, sugerimos três representantes de pais e/ou responsáveis, relativos a alunos

de escolas públicas, de escolas particulares e de escolas confessionais.

Entendemos que, o CNE, por se tratar de instância guiadora dos rumos da educação

nacional  –  a  quem compete  elaborar  diretrizes  a  ser  observada  por  todos  os  Estados  e

Municípios – deve ter sua composição enriquecida com a inclusão dos representantes que

estamos propondo,  assegurando uma gestão  mais  democrática  e  plural,  prevista  na Carta

Magna e reafirmada na LDB.

Por  fim,  além  de  exigir  reputação  ilibada,  incluímos  entre  os  requisitos  para  se

tornarem  conselheiros  do  CNE  a  ficha  limpa  em  relação  a  alguns  crimes  que  podem

representar risco para a formação de crianças e adolescentes.

Vale acrescentar que é pacífico no Supremo Tribunal Federal (STF) o entendimento

de  que  não  procede  qualquer  alegação  de  vício  de  iniciativa,  com base  nos  artigos  61,
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parágrafo  1º,  e  84  da  Constituição,  de  projeto  de  lei  proposto  por  membro  do  Poder

Legislativo que trata de conselho de representantes da sociedade civil.

A  questão  foi  analisada  pelo  STF  no  tema  1040  (constitucionalidade  de  lei  de

iniciativa parlamentar a criar conselho de representantes da sociedade civil com atribuição de

fiscalizar ações do Executivo) e restou decidida pelo RE 626946 SP, Relator: Min. Marco

Aurélio,  Data  de  Julgamento:  13/10/2020,  Publicação:  17/10/2020,  que  entendeu

constitucional lei de iniciativa parlamentar a criar conselho de representantes da sociedade

civil com atribuição de acompanhar ações do Executivo.

Diante  da importância  do tema,  conclamo o apoio dos  nobres  Parlamentares  para

aprovação da presente proposição, que contribuirá para melhoria dos rumos da educação do

nosso país e fortalecimento da nossa democracia.

 Sala das Sessões,     de                    de 2022.

PASTOR EURICO
Deputado Federal - PATRIOTA/PE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

.................................................................................................................................................... 
Subseção III 

Das Leis 
 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  

 
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
III - reservada a lei complementar; 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 
os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 
das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 
de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 
nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 
a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

.................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 
 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;  
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  
VI - dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 
a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 
diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 
Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  
X - decretar e executar a intervenção federal;  
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 
julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 
instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 
os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-
Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 
determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 
da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 
Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  
XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição;  
XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decretação do estado de calamidade 

pública de âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta 
Constituição. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 
mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 
Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 
traçados nas respectivas delegações.  

Seção III 
Da Responsabilidade do Presidente da República 

 
Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  
I - a existência da União;  
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  
IV - a segurança interna do País;  
V - a probidade na administração;  
VI - a lei orçamentária;  
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.024, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 
Fixa as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO 
.................................................................................................................................................... 

Art. 8º A Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação Superior serão 
constituídas, cada uma, por doze conselheiros, sendo membros natos, na Câmara de Educação 
Básica, o Secretário de Educação Fundamental e na Câmara de Educação Superior, o Secretário 
de Educação Superior, ambos do Ministério da Educação e do Desporto e nomeados pelo 
Presidente da República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.131, de 
24/11/1995) 

§ 1º A escolha e nomeação dos conselheiros será feita pelo Presidente da República, 
sendo que, pelo menos a metade, obrigatoriamente, dentre os indicados em listas elaboradas 
especialmente para cada Câmara, mediante consulta a entidades da sociedade civil, relacionadas 
às áreas de atuação dos respectivos colegiados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.131, 
de 24/11/1995) 

§ 2º Para a Câmara de Educação Básica a consulta envolverá, necessariamente, 
indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e particulares, que congreguem os 
docentes, dirigentes de instituições de ensino e os Secretários de Educação dos Municípios, dos 
Estados e do Distrito Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

§ 3º Para a Câmara de Educação Superior a consulta envolverá, necessariamente, 
indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e particulares, e pelas instituições 
comunitárias de educação superior, que congreguem os reitores de universidades, os diretores 
de instituições isoladas, os docentes, os estudantes e os segmentos representativos da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
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comunidade científica. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.868, de 3/9/2019) 
§ 4º A indicação, a ser feita por entidades e segmentos da sociedade civil, deverá 

incidir sobre brasileiro de reputação ilibada, que tenham prestado serviços relevantes à 
educação, à ciência e à cultura. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

§ 5º Na escolha dos nomes que comporão as Câmaras, o Presidente da República 
levará em conta a necessidade de estarem representadas todas as regiões do país e as diversas 
modalidades de ensino, de acordo com a especificidade de cada colegiado. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

§ 6º Os conselheiros terão mandato de quatro anos, permitida uma recondução para 
o período imediatamente subseqüente, havendo renovação de metade das Câmaras a cada dois 
anos, sendo que, quando da constituição do Conselho, metade de seus membros serão nomeados 
com mandato de dois anos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.159, de 
26/10/1995, convertida na Lei nº 9.131, de 24/11/1995)  

§ 7º Cada Câmara será presidida por um conselheiro escolhido por seus pares, 
vedada a escolha do membro nato, para mandato de um ano, permitida uma única reeleição 
imediata. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.159, de 26/10/1995, convertida na 
Lei nº 9.131, de 24/11/1995)  

Art. 9º As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e autonomamente, os 
assuntos a elas pertinentes, cabendo, quando for o caso, recurso ao Conselho Pleno. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

§ 1º São atribuições da Câmara de Educação Básica:   
a) examinar os problemas da educação infantil, do ensino fundamental, da educação 

especial e do ensino médio e tecnológico e oferecer sugestões para sua solução;  
b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação dos 

diferentes níveis e modalidades mencionados na alínea anterior;   
c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da Educação 

e do Desporto;   
d) colaborar na preparação do Plano Nacional de Educação e acompanhar sua 

execução, no âmbito de sua atuação;  
e) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto em todos os assuntos 

relativos à educação básica;   
f) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal, 

acompanhando a execução dos respectivos Planos de Educação;   
g) analisar as questões relativas à aplicação da legislação referente à educação 

básica;  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 
§ 2º São atribuições da Câmara de Educação Superior: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 
a) (Revogada pela Medida Provisória nº 147,  de 15/12/2003, convertida na Lei nº 

10.861, de 14/4/2004) 
b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de Educação e 

acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação; (Alínea com redação dada  pela Lei nº 
9.131, de 24/11/1995) 

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da Educação 
e do Desporto, para os cursos de graduação; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.131, de 
24/11/1995) 

d) deliberar sobre as normas a serem seguidas pelo Poder Executivo para a 
autorização, o reconhecimento, a renovação e a suspensão do reconhecimento de cursos e 
habilitações oferecidos por instituições de ensino superior; (Alínea com redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

e) deliberar sobre as normas a serem seguidas pelo Poder Executivo para o 
credenciamento, o recredenciamento periódico e o descredenciamento de instituições de ensino 
superior integrantes do Sistema Federal de Ensino, bem assim a suspensão de prerrogativas de 
autonomia das instituições que dessas gozem, no caso de desempenho insuficiente de seus 
cursos no Exame Nacional de Cursos e nas demais avaliações conduzidas pelo Ministério da 
Educação; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

f) deliberar sobre o credenciamento e o recredenciamento periódico de 
universidades e centros universitários, com base em relatórios e avaliações apresentados pelo 
Ministério da Educação, bem assim sobre seus respectivos estatutos; (Alínea com redação dada 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13868-3-setembro-2019-789062-publicacaooriginal-158989-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1995/medidaprovisoria-1159-26-outubro-1995-368878-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1995/medidaprovisoria-1159-26-outubro-1995-368878-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1995/medidaprovisoria-1159-26-outubro-1995-368878-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-147-15-dezembro-2003-497411-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531708&seqTexto=13666&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531708&seqTexto=13666&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
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pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 
g) deliberar sobre os relatórios para reconhecimento periódico de cursos de 

mestrado e doutorado, elaborados pelo Ministério da Educação e do Desporto, com base na 
avaliação dos cursos; (Alínea com redação dada  pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

h) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à educação 
superior; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

i) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nos assuntos relativos 
à educação superior. (Alínea com redação dada  pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

j) deliberar sobre processos de reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos 
por instituições de ensino superior, assim como sobre autorização prévia daqueles oferecidos 
por instituições não universitárias, por iniciativa do Ministério da Educação em caráter 
excepcional, na forma do regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. (Alínea com redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 3º As atribuições constantes das alíneas d , e e f do parágrafo anterior poderão ser 
delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e ao Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 1.159, de 26/10/1995, convertida na Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

§ 4º O recredenciamento a que se refere a alínea e do § 2º deste artigo poderá incluir 
determinação para a desativação de cursos e habilitações. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 1.159, de 26/10/1995, convertida na Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
.................................................................................................................................................... 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II - maior de trinta anos de idade;  
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  
IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V - (VETADO)  
VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1995/medidaprovisoria-1159-26-outubro-1995-368878-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1995/medidaprovisoria-1159-26-outubro-1995-368878-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1995/medidaprovisoria-1159-26-outubro-1995-368878-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1995/medidaprovisoria-1159-26-outubro-1995-368878-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9131-24-novembro-1995-372496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
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§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 
inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 
o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 
projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 
no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 
violência contra a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, 
nos currículos de que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da legislação 
correspondente e a produção e distribuição de material didático adequado a cada nível de 
ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, retificada no DOU de 4/7/2014, 
com nova redação dada pela Lei nº 14.164, de 10/6/2021) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 
de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 
de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 
Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 
homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 
e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 
e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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